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PARECER CONCLUSIVO 

REPASSE PÚBLICO AO TERCEIRO SETOR 

EXERCÍCIO 2019

| Órgão Convenente Prefeitura Municipal de Lucianópolis CNPJ 44.518.504/000173 1

Responsável do Órgão Humberto Zaninoto Maldonado
Cargo Prefeito Municipal CPF 292.787.508-16
e-mail no Órgão prefeito@lucianopolis.sp.gov.br
e-mail particular Humberto.maldonado@outlook.com.br

Conveniada Sociedade Creche Maria Piovezan Bim |
CNPJ 47.578.869/0001-81 |
Endereço Rua Santa Luzia, n® 650 CEP | 17475-000 [
Finalidade Estatutária Custodiar durante o dia crianças de 6(seis) meses até 6{anos)ll(onze) meses 1 

e 29(vinte e nove) dias de idade, filhos de mães que trabalham fora do lar, no I 
município de Lucianópolis, para oferecer assistência nos setores educacional, 
material, sem distinção de raça, cor, condição social, credo religioso ou
político.

Responsável pela 
Conveniada:

Vitorio Blasetti

Função: Presidente CPF: 125.041.778-36
e-mail na Entidade crechempb@hotmail.com
e-mail particular vitorioblasetti@hotmail.com

i i i n i i r n i É l l i  l 1 1

| {+) Saldo Anterior 0,00 0,00 0,00
(+) Repasses Públicos no 

Exercício
365.858,79 0,00 0,00

(+) Aplicações Financeiras 
dos Repasses Públicos

42,33 0,00 0,00

(-) Despesas Pagas no 365.901,12 0,00 0,00
Exercício

(+) Glosas 0,00 0,00 0,00
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| (-) Valor devolvido | (X00 | 0,00 | 0,00 I

Valor Autorizado para 
Aplicação no Exercício 
Seguinte:

0,00 0,00 0,00

n

Na qualidade de responsável(is) pela análise e emissão do parecer conclusivo 
da presente prestação de contas em cumprimento às legislações vigentes, emitimos o Parecer 
Conclusivo atestando:

• O regular funcionamento da beneficiária;

• Relação dos recursos concedidos no exercício em exame:

31/01/2019 110/1 4.166,66

31/01/2019 111/1 23.750,00

28/02/2019 110/2 4.166,66

28/02/2019 111/2 23.750,00

29/03/2019 110/3 4.166,66

29/03/2019 111/3 23.750,00

30/04/2019 110/4 4.166,66

30/04/2019 111/4 23.750,00

31/05/2019 110/5 4.166,66

31/05/2019 111/5 23.750,00

27/06/2019 110/6 4.166,66

27/06/2019 111/6 23.750,00

26/07/2019 110/7 4.166,66

26/07/2019 111/7 23.750,00

19/08/2019 110/8 4.166,66

19/08/2019 111/8 23.750,00

16/09/2019 110/9 4.166,66

16/09/2019 111/9 23.750,00

15/10/2019 110/10 4.166,66

15/10/2019 111/10 23.750,00

19/11/2019 110/11 4.166,66

19/11/2019 111/11 23.750,00 [
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27/11/2019

17/12/2019

17/12/2019

17/12/2019

4972/1

4972/2

110/12
111/12

10.429,40

10.429,39

4.166,74

24.583,26

• A  prestação de contas foi apresentada em 22/01/2020

• Não houve aplicação de sanções por eventuais ausências de comprovação ou desvio de 
finalidade;

• O cumprimento do plano de trabalho e dos seus objetivos estatutários foram satisfatórios; a 
economicidade obtida estão em conformidade ao previsto em programa governamental, 
posto que, a entidade teve um desempenho econômico e financeiro bem acima dos recursos 
efetivamente repassados pelo município, o que contribui para a diminuição do custo per 
capta por munícipe atendido pela entidade, evidenciando de forma qualitativa e quantitativa 
que a transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, 
em detrimento de sua aplicação direta.

• O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação que rege 
a matéria;

• A regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização;

• Que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade 
beneficiária, do tipo de repasse, bem como do órgão/entidade repassador(a) a que se 
referem;

• A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas;

• O atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, motivação e interesse público;

• A existência e o funcionamento regular do controle interno do órgão ou entidade público(a) 
concessor(a), tendo como responsável o Sr. Paulo Rogério Delfino Lino, CPF 125.039.428- 
73, servidor público de carreira.

Ante o exposto, tendo em vista a prestação de contas apresentada pela 
Entidade, a regular aplicação dos recursos repassados e o cumprimento dos objetivos 
pactuados, emitimos Parecer Conclusivo Favorável à aprovação da aplicação de recursos 
repassados.
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